
 
 
 
 
 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO. 

 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SOM E CIA INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, sociedade empresária limitada, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 25.099.482/0001-00, com sede na Rua Pouso Alto, nº. 721, quadra 

72, lote 12A, Setor Campinas, Goiânia - GO, CEP: 74.525-020, através do seu advogado ao 

final subscrito, vem tempestiva e oportunamente à digna presença de Vossa Senhoria, em 

atenção a decisão recebida, expor e requerer o que se segue. 

 
A empresa compreende as circunstâncias administrativas e os desafios 

enfrentados pela Administração, especialmente no que se refere à necessidade de 

observância estrita dos princípios que regem a licitação e a contratação pública. 

 
Nesse contexto, registra sua plena disposição em aguardar a adoção das 

providências que o Órgão entender cabíveis, inclusive quanto à reorganização 

administrativa necessária, justamente com o objetivo de preservar o princípio da licitação, 

da isonomia, da legalidade e do interesse público. 



 
 
 

 
Tal posicionamento reflete o compromisso da empresa com a regularidade dos 

atos administrativos, com a segurança jurídica e com a boa-fé objetiva, evitando qualquer 

medida que possa comprometer a lisura do certame ou gerar questionamentos futuros. 

 
Cumpre destacar que a prorrogação não acarreta prejuízo ao erário, tampouco 

implica alteração substancial das condições originalmente pactuadas, tratando-se de 

medida excepcional, pontual e razoável, amparada pelos princípios da legalidade, 

proporcionalidade, razoabilidade, eficiência e segurança jurídica. 

 
Diante desse cenário, a contratada manifesta expressamente não haver 

qualquer óbice à prorrogação do contrato por mais alguns meses, colocando-se à disposição 

para formalizar os ajustes administrativos necessários, entendendo que tal medida melhor 

atende ao interesse público do que a revogação abrupta do ajuste. 

 
Por todo o exposto, requer-se que a Administração reavalie a intenção de 

revogação, considerando a alternativa da prorrogação contratual, por se tratar da solução 

mais adequada, proporcional e juridicamente segura no caso concreto. 

 
Sem mais para o momento, renova protestos de elevada estima e consideração. 

Renovam-se os protestos de elevada estima e consideração. 

Nestes termos, Espera deferimento. 
 
 

Goiânia, 27 de fevereiro de 2026. 
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